
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇlJ-SP 

promulgo a seguinte LEI: 

f;,\1i1-.1·:·ri: D<l r1ll'.1•1·:1·r<> 

LEI N' 4.236, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2005. 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NºS 3612, DE 2310411999 E 
3716, DE 1810112000. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

Art. 1° O art. 1° da Lei nº 36-12, de 23/0411999 passa a vigorar com 
a seguinte nova redação, revogado seu parágrafo Unico: 

··,\rt. 1''. Fica ;;r1ado o CQ".;SELI 10 TUTEL1\R O,\ CRIAJ\:�'A E DO 
,\001.ESCENl"E. órgão pcnna.i1c111c e at1tô1101110, 11ão Jt1r1sdic1oml, cricarrcgado de zelar 

11clo cu1n11r1111c11to dos direitos das cr1ai1ças e dos adolcscc11tcs 110 it11bito do .\1u111r.:ir1i<) 
d...: l\logi Guaçu. ficando \'i11culado .io Gab111ct>: do Prefeito para fins de c:--:ccuçào 
orça111c11t:ir1:1, por(tn, 5t:t11 sl1bordi11açào l1ic1-Jrc1t1ica otr ft1ncio11�1I ;:on1 o Pod..:r E\.CCl1t1•-o 
i\lun1..:11Jal · ·  l\ill) 

Art. 2° Os arts. 1° e 2° da Lei nº 3716, de 18/01/2000 passam a 
vigorar com a seguinte nova redação: 

··,\1·t. 1''. O Co11sc-ll10 ·1·utclar da Cria11ça..: do ,\dolcscc111c. criado pela 1 . ..:1 11'' 
}(1 l .2, Jc 231'0�119:19. orçan1c111ari.:u11cntc \·111cul;i.dt) ao Gabi11i:tc do Prcf..:ito, t..:r�1 seu� 
n1.:111bros rc111u11..:r<!<los 11;.i forrna d1scipli11ada por 1.'Sla J . ..:1. (NR) 

:\rt. 2�. O Po<lcr Excl.:ulI\O \lu111cipal �;:ira11tir;:i os rcc11r�os fi11�t11�..:iros 
11ccr.:ssar1os pa1·:i. as rc111u11craçõcs mcns;:u:, dos co113cll1ci1·os tut1;larcs. 1J1-..:\·c11t!o 11a l .;;1 
OrçJJ11c11taria :\11ual (L01\). n:i Lei de Dirctr1Lcs Orçar11c11t;lr1as (LDOJ e 110 l'laIJO i>Jt111-
_-\11ua! (PP 1\), co11tOn11c dctcr1111nar a lcg1slaç;io ..:spccílica_ (!'-.1 R) 
, , , _ , , , . , . , , , ,  _ _  , , , ,  

- - - - - - - - - - ·  

Art. 3° Ficam revogados os artigos 4° e 5° da Lei nº 3716, de 18 de 
janeiro de 2000. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua pul::licação, 
revogadas as disposições em contrário e onerando sua execução â conta das dotações l)íÓpnas 
consignadas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 01 de Dezembro de 2005. "Ano 128(1 da Fundação do 
Municipio, em 09 de Abril de 1877" _ 

.-
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